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PORTARIA nº 046, DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON 

ANTONIO DE BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO 

FRANCISCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista a 

delegação de competências prevista pela Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012 

da Empresa Brasileira de serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no DOU de 13 

de dezembro de 2012, nos termos do art. 4º, parágrafo único, tendo em vista o 

Memorando nº 01/2018/COMISSÃODEBIOSSEGURANÇA/HU-

UNIVASF/EBSERH/MEC, de 05 de junho de 2018, RESOLVE: 

Art. 1º Alterar, em parte, a Portaria nº 060, de 26 de maio de 2017, alterada pela 

Portaria nº 161, de 16 de novembro de 2017, que trata da Comissão de Biossegurança 

do HU/UNIVASF: 

I - EXCLUIR os nomes dos empregados abaixo da referida Comissão: 

a) Murilo Souza Bastos, Enfermeiro Assistencial, matrícula SIAPE nº 2238822, 

como Presidente da Comissão; 

b) Tassia Palmeira Coelho, Enfermeira Assistencial, matrícula SIAPE nº 

1205955, como membro; 

c) Mirthes Maria Rodrigues Santana, Técnica em Laboratório, matrícula SIAPE 

nº 2259818, como membro. 

II - INCLUIR os nomes dos empregados abaixo na referida Comissão: 

a) Paula Andreatta Maduro, Profissional de Educação Física, matrícula SIAPE 

nº 2243025, como Presidente da Comissão; 

b) Adria Clesia dos Santos Lopes, Biomédica, matrícula SIAPE nº 2259522, 

como membro. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

  RONALD JUENYR MENDES 
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